
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REQUERIMENTO nº 008/2024                              

 

Piên, 01 de abril de 2024. 

 

À CÂMARA MUNICIPAL DE PIÊN -PR 

Sr. Presidente da Mesa Diretora e Senhores Vereadores 

 

REQUERIMENTO DIRECIONADO AO PODER EXECUTIVO: 

 

Assunto: Solicita informações da Secretaria de Educação.  

 

A Vereadora que subscreve este Requerimento, na forma dos artigos 83; art. 

84 e art. 95, do Regimento Interno solicita, após ouvido o Plenário, seja encaminhado 

o presente à Prefeitura, para que o Poder Executivo, através da Secretaria de 

Educação, encaminhe informações para a Câmara Municipal sobre as seguintes 

questões: 

• Como está o Trâmite do programa do Governo Federal conhecido 

como Pé-de-meia aqui em Piên nos Colégios estaduais? 

• Solicitamos esclarecimentos gerais de como será realizado o programa 

federal no âmbito do município. 

Por fim, solicita que as informações sejam encaminhadas no prazo de 30 

(trinta) dias, nos termos do art. 66, V da Lei Orgânica de Piên, e art. 50 § 2º da 

Constituição. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Tal requerimento de informações se justifica, para promover a transparência 

e assim permitir aos cidadãos o exercício do controle sobre os atos de gestão e 

participação na fiscalização da Administração Pública. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

De acordo com informações do Ministério da Educação no site oficial do 

Governo Federal: 

O Pé-de-Meia é um programa de incentivo financeiro-educacional, na 
modalidade de poupança, destinado a promover a permanência e a 
conclusão escolar de estudantes matriculados no ensino médio público. 
Por meio do incentivo à permanência escolar, o programa quer 
democratizar o acesso e reduzir a desigualdade social entre os jovens do 
ensino médio, além de promover mais inclusão social pela educação, 
estimulando a mobilidade social. 
 
O Pé-de-Meia prevê o pagamento de incentivo mensal de R$ 200, que 
podem ser sacados em qualquer momento, mais depósitos de R$ 1.000 
ao final de cada ano concluído, que o estudante só pode retirar da 
poupança após se formar no ensino médio. Considerando as dez 
parcelas de incentivo, os depósitos anuais e, ainda, o adicional de R$ 200 
pela participação no Enem, os valores chegam a R$ 9.200 por aluno 
(acesso em 01/04/2024 e texto disponível em https://www.gov.br/mec/pt-
br/pe-de-meia) 

 
 
Portanto, diante do interesse público inerente à matéria, pleiteamos a 

aprovação do presente Requerimento pelo Plenário. 
 
Sem mais para o momento, subscreve-se o presente. 

 

 

 

 
SEANDRA CORDEIRO DE OLIVEIRA 

Vereadora 


